
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 292-C DE 2023

Institui  a  campanha  Fevereiro
Laranja.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  instituída  a  campanha  Fevereiro

Laranja,  a  ser  realizada,  anualmente,  durante  o  mês  de

fevereiro,  em  todo  o  território  nacional,  destinada  à

elaboração  de  ações  educativas  de  conscientização  para  o

diagnóstico precoce e o tratamento da leucemia, ressaltando a

importância da doação de medula óssea. 

Art.  2º  As  atividades  desenvolvidas  na  campanha

Fevereiro  Laranja  poderão  contar  com  a  cooperação  da

iniciativa privada, de entidades civis ou de organizações

profissionais  ou  científicas  que,  a  critério  do  Poder

Executivo, possam prestar esclarecimentos e informações sobre

a doença e suas formas de detecção e de tratamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2026.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD260384430400


